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PORTARIA Nº 1711/GR/UFFS/2021, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 

Designa servidor para atuar como Defensor 

Dativo no processo 23205.004575/2021-33. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Processo nº 23205.004575/2021-33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora LUCIANA DE DAVID PARIZOTTO, Nutricionista, Siape 

2130270, lotada na Assessoria de Gestão, Administração e Serviços, Campus Chapecó, para, 

sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o encargo de Defensor Dativo do servidor 

indiciado no Processo Administrativo Disciplinar nº 23205.004575/2021-33, a fim de apresentar 

defesa escrita, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo requerer à comissão 

processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


